CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 451-B DE 2020

Altera os arts. 1.335 e 1.348 da Lei
n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Cédigo Civil), para estabelecer a
obrigatoriedade da emissao da
declaracdao de quitacéo anual de
débitos nas relacbes condominiais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera os arts. 1.335 e 1.348 da
Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cébdigo Civil), para
estabelecer a obrigatoriedade da emissdo da declaracdo de
quitacdo anual de débitos nas relacgdes condominiais.
Art. 2° Os arts. 1.335 e 1.348 da Lei n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002 (Cdédigo Civil), passam a vigorar com as
seqguintes alteracdes:
CArt. 1.330. i e e
IV - receber a declaracdo de gquitacédo anual
de débitos, caso tenha quitado todos os débitos
relativos ao ano em referéncia.” (NR)
CArt. 1.348. i e e
X - encaminhar ao condbébmino, Jjuntamente
com a fatura do més de maio do ano seguinte ou no
més subsequente a completa quitacdo dos débitos do
ano anterior, a declaracdo de quitacdo anual de

débitos.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Sala da Comissdo, em 6 de dezembro de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA
Relator
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